CAMARA MUNICIPAL DE

BOM JARDIM DE MINAS

ASSESSORIA JURIDICA DO LEGISLATIVO

PARECER JURIDICO 15/2022 - PROJETO DE LEI 004/2022

Parecer juridico sobre a ratifidacio da adesio
do municipio de Bom Jardim de Minas - MG &
Agéncia de Cooperacio Intermunicipal em
Saude Pé da Serra - ACISPHS e da outras

providéncias.

CONSULTA

Apés receber o Projeto de Lei 004/2022, a Assessoria Juridica desta Casa

Legislativa emite seu parecer nos seguintes termos:

PARECER:

Sob o aspecto formal, a proposicio em referéncia esti

linguagem parlamentar e obedece i boa técnica legislativa.

redigida em

Trata-se juridico sobre o Projeto de Lei que ratifica a adesio do my nicipio de Bom

Jardim de Minas - MG & Agéncia de Cooperacao Intermunicipal em Saude

ACISPES e da outras providéncias.

Pé da Serra -

Preambularmente, é bom enaltecer que a elaboracdo legislativa ¢xige, acima de

tudo, observancia de procedimentos e normas redacionais especificas, requisitos que se

inserem no dmbito de abrangéncia da “técnica legislativa”.

De igual modo, ndo existe vicio de Iniciativa, visto que a matéria é delinteresse local.

Ademais, a celebragio de convénios com outras pessoas juridicas de Direjto Publico esta

prevista no artigo 57, XV da Lei Organica do Municipio, sendo que caberf ao Executivo,

porquanto detentor da fun¢do administrativa, a iniciativa de tais proj¢tos. Por estas

razdes, nao foram detectados vicios de competéncia ou iniciativa.

Pretende o Poder Executivo que a lei convalide convénio firmado cbm a ACISPES

- Agéncia de Cooperacio Intermunicipal em Satde Pé da Serra/ ACISPEY. A pretensdo
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